
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 12.179, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO DE 
USO DE BEM IMOVEL A 
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DE BENTO GONÇALVES. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em especial 
o disposto no § 3° do art. 75, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica permitido à COOPERATIVA DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DE BENTO GONÇALVES, o uso de parte do imóvel descrito na matrícula n°. 
31.061, constante no Registro de Imóveis desta cidade, onde se situa a Secretaria Municipal de 
Viação e Obras Públicas. 

Art. 2° A permissão de uso desta área será com o intuito da 
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE BENTO GONÇALVES, construir um 
espaço adequado para a organização dos produtos hortífrúti, a serem entregues nas escolas do 
Município, através do Programa de Alimentação Escolar. 

Parágrafo único. O espaço a ser construído é de 
aproximadamente de 180m2, com altura de 4,5m, sendo que as laterais serão compostas apenas 
pela estrutura que sustente o telhado, ou seja, não possuindo paredes. 

Art. 3° O prazo de duração da presente permissão de uso é de 
10 (dez) anos, a contar da data da assinatura do respectivo Contrato de Permissão de Uso de 
Imóvel, podendo ser prorrogado por igual período, se houver interesse das partes, mediante 
termo aditivo. 

Art. 4° A COOPERATIVA DOS AGRICULTORES FAMILIARES 
DE BENTO GONÇALVES fica responsável pela conservação e reparos que vierem a serem 
feitos no local utilizado durante a vigência desta permissão. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEIT 
GONÇALVES, aos yinte e sete dias do mês de dezembro d 
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